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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE SUMARÉ
Em conformidade com o artigo 203 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a Vossa Excelência a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, a fim de que, em colaboração com o departamento competente, sejam adotadas as medidas urgentes em resposta à seguinte demanda popular:
INSTALAÇÃO DE COBERTURAS NOS PONTOS DE ÔNIBUS
[bookmark: bookmark=id.gjdgxs][bookmark: endereco]LOCAL: Bairro Jardim Volobueff (Nova Veneza), Sumaré/SP.
JUSTIFICATIVA
Dirigiram-se a este vereador moradores do Bairro Jardim Volobueff (Nova Veneza), Sumaré/SP relatando sobre a urgente necessidade de instalação de coberturas nos pontos de ônibus no Bairro Jardim Volobueff (Nova Veneza).
A ausência de cobertura nos pontos de ônibus do Bairro Jardim Volobueff (Nova Veneza) expõe os usuários, incluindo crianças, idosos e trabalhadores, às intempéries, como sol intenso, chuvas e ventos fortes, o que pode comprometer a saúde e o bem-estar dessas pessoas. Além disso, a falta de proteção pode desestimular o uso do transporte público, contribuindo para o aumento do fluxo de veículos particulares e, consequentemente, para o agravamento dos congestionamentos e da poluição.
A não realização dessa melhoria pode impactar negativamente a rotina da comunidade, aumentando os casos de atrasos e até mesmo a ocorrência de acidentes devido à necessidade de buscar abrigo em locais inadequados.
Dessa forma, é de extrema importância que o município adote as medidas que visem garantir uma estrutura adequada nos pontos de ônibus do bairro, promovendo dignidade e conforto aos usuários do transporte coletivo.
Certos da atenção que o caso requer, aguardamos a adoção das providências necessárias para garantir o bem-estar e a segurança da população.
Sala de sessões, 07 de março de 2025.
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